
ESTAOQDI!: MATO_GRO.SO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DE DEZEMBRO DE 1 948 

Autoriza o Governo do Estado a conceder 
um. empréstimo á Prereitura Municipal de 
Miranda. 

O PRESIDENTE Da. ASSEMBLÉn LEGISIATIVA DO ESTADO DE 
~TO GROSSO, usando das atribu1ções.que lhe conrere O item VII,le -
tra ~ e § único do artigo 14 da Constituição do Estado. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
Mato Grosso, decreta e eu promulgo a ssguinte leil 

Artigo lQ _ Fica o Poder Executivo autorizado a con.. 

ceder tI Prereitura Münicipsl de Miranda um empréstimo até a qua~ 

tia de Cri 50 000,00 (cincoenta mil cruzeiros), mediante as COE 

dlçõee estipuladas nesta resolução e outras que rôr convenéiom __ 

das pelas partes. 
Artigo 2Q _ Os juros dO capital serão pagos à razão 

de 6% (oito por cento) ao ano. 

Artigo ,Q _ O prazo para o ~gamento será no máximo 

de 5 (cinco) anos. 
Artigo 4Q _ Revogam...se as disposições em a:mtrário. 

Sela das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado, 

em Cuiabá, 7 de dezembro de 1 948. 
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